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Relator (a) Deputado (a)

I - Relatório

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n." 83412019, de autoria do Deputado
Delegado Claudinei, que dispõe sobre o pagamento de ajuda de custo aos servidores de segurança
pública quando convocados para audiência no Poder Judiciário se estiverem de folga, férias ou
licença, na condição de testemunha em ruzào do serviço.

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 1410812019, sendo colocada em primeira pauta no dia 1510812019, tendo seu devido
cumprimento no dia 2210812019, com posterior encaminhamento à Comissão de Segurança Pública
e Comunitárianadatade28l08l20l9, tudo conforme as folhas n.o 02 e 04v.

A segunda pauta foi devidamente cumprida no período que se estendeu entre os dias
3011012019 e 0611112019. Por sua vez, na sessão do dia 07llll20l9 foi apresentado o Substitutivo
Integral no 01, também de autoria do Deputado Delegado Claudinei.

Este Substitutivo retirou a previsão de pagamento de auxílio de custo aos servidores,
fazendo constar a possibilidade de compensação das horas dispendidas no atendimento das

convocações do Poder Judiciário por meio de concessão de folgas, de modo que o projeto não

incorresse em inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa por violação do art. 39, parâgtafo

único, inciso II, alínea "a", da Constituição do Estado de Mato Grosso.

Parecer n.o 4 I 9 12021 I CCJP.

Referente ao Projeto de Lei n.' 83412019 que "Dispõe sobre o
pagamento de ajuda de custo aos servidores de seguÍança pública
quando convocados para audiência no Poder Judiciário se estiverem
de folga, férias ou licença, na condição de testemunha em razáo do
serviço".

Autor: Deputado Delegado Claudinei

" 41012020 de autoria do Deputado Wilson Santos

Av. André Antônio Maggi, n.o 06, Setor A - CPA CEP: 78049-901 - Cuiabá - MT (TSP).



Esraoo oe Mnro GRosso

AsseMeLerR LretsnnvA Do Esreoo oe MRro Gnosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Ato contínuo, na sessão do dia 1110312020 foi apresentado a Emenda no 01, de autoria do

Deputado João Batista, a fim de se fazer constar no rol de beneficiários do regime de compensação

os servidores do sistema socioeducativo.

Registre-se, outrossim, que tanto o Substitutivo Integal no 01 e a Emenda no 01 obtiveram

parecer de mérito favorável à aprovagão exarado pela Comissão de Segurança Pública e

Comunitária.

Em sequência, em 2010812020 foi apensado a presente propositura o Projeto de Lei n."

4lOl2O20, de autoria do Deputado Wilson Santos, ante a identidade damatéiatatada, nos termos

do que preconiza o art. 195 do Regimento Interno da ALMT.

De sua vez, convém informar que o Projeto sob análise,

Inteeral no 01., objetiva instituir compensação de horas aos servidores de segurança pública, caso

estejam de folga, férias ou licença, quando convocados para audiência no Poder Judiciário na

condição de testemunha emrazáo do serviço.

O Autor justifica que:

"[...] com a inÍenção cle não resullar itnpacÍos orçctmenÍarios para o Poder

Execulivo Estadual e em conlrapartida, visando garanÍir os direit.os de nos'srts

servidores da Segurança Publica Estadual, eslamos prevendo nesse novo Íexlo a

compensação de horas por meio de .folga dos agentes da segurança pública

quoiflo convocodos para audiência no poder judiciário se estiverent de folga,

./ériot ou licença, na conclição de teslemunha ou aulores de apreensão em razão do

serviÇo, em vez de recebê-las em valores.

Frisantos novamente que, esses Servidores Írabalhant em escalas de planlão ou

expediente, cle acordo com o estabelecido por suas instituições. Ocorre que, muitas

vezes, (luqnclo esÍão na sua .folga regulamentar, de .férias ou licença e os ruesmos

são convocaclos pelo Poder Judiciário a preslar depoinenlo sobre sua aluação, ent

razão /a sua .função, seja porque efetuou a prisão ou conduziu alguém para a

Delegacia cle Polícia, apreendeu algum produlo oh.ielo de crirne ou.foi testemttnha

em algum procedirnenlo relacionado o sua,funçiÍo elc'

Assim, es,ses pro.fissionais, que deveriam eslar descansanclo, no gozo de suas,férias

ou licença, sào ohrigados a comparecer as oudiêncios do Poder.iudiciario".

Cumpre destacar, ainda, que após a devida análise, a Conlissão de Mcrito exarou parecer

favorável à aprovação do projeto de Lei n" 83412019 e opinou pela prejudicialidade do Projeto de

Lei no 41012020 apensado.
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2811012020 os autos vieram a esta Cornissão de Constituição, Justiça e

e emissão de parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico da

E o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo

desta Casa de Leis, opinar sobre o aspecto constitucional, legal e jurídico de todas as proposições

encaminhadas à deliberação da Casa.

Conforme mencionado, a proposta visa, nos termos do Substitutivo Integral n" 01,

ir-rstituir compensação de horas por meio de concessão de folga aos servidores de segurança pública,

caso estejam de folga, férias ou licença, quando convocados para audiência no Poder Judiciário na

condição de testemunha em razáo do serviço.

O artigo 7", capuÍ e § § 1 
o e 2o da propositura assim elucidam:

Art. lo Fica autorizado o reginrc de contpensação de horas por meio defolga aos

ctgentes da segurança pública quando.forem convocados para depor ent audiêncict

do Poder Judiciario Estadual ou Federal na condição de leslemunha, em rctzão do

serviço.

§1" A compensação somenle será realizada se o agenle da segurança pública

es Íiver de .fol ga, .ferias ou licença.

§2" A compensctção sonlenle será realizada se o agente da segurança pública,for

convocadõ para prestar depoimenlo na,Iustiça Estadual rtu,IusÍiça Federal.

não será analisado no ârnbito desta Comissão.

No que concerne ao Substitutivo Integral n" 0l sob exame, embora seja digno de louvor a

ir-rtenção do áutor da propositura, entende-se, com a devida vênia, que a iniciativa de lei que trate

sobre os direitos e déveies dos servidores públicos civis e militares compete ao Chefe do Poder

Executivo.

Tal enteldimento decorre do princípio da sitnetria, pelo qual se irnpõe ao legislador

estadual a observância obrigatória das 
-."gru. 

de processo legislativo previstas na Constituição
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Federal, dentre as quais se insere a iniciativa privativa do Chefe do Executivo para propor leis que

disponham sobre servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, aposentadoria,

estabilidade, etc, confonne preconiza o art. 61, § 1o, inciso II, alínea "c", daCF, in litteris:

Art. 61. A iniciativa das lei,s complementares e ordinctrias cabe a qualquer ruembro
ou Contissão da Cômara dos Depulados, do Senado Federal ou clo Congresso

Nacional, ao Presidenle da República, ao Suprenrct Tribunal Federal, aos

Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da Repúbliccl e aos ciclodãos, naforrua
e nos casos previstos nesla Consliluição,

§ l" Síio tle inicirttiva privativu do PresidenÍe da Repúblicu as leis que:

I -.fixem ou tnodifiquem os efetivos das' Forças Armadas';

II - rlisponlram sobre:

t.l
c) servirlores púbticos tlu Utrião e Territórios, seu regime jurídico, provimento de

cargos, estahil idade e aposentadoria; (negrilou-se)

Aludido dispositivo foi devidarnente reproduzido na Constituição do Estado de Mato

Grosso em seu afiigo 39,parâgrafo único, inciso II, alínea "b", in verbis:

Art. 39 A inicialiva das leis complementares e ordindrias cabe a qualquer ntembro

ou Corttissão da Assentbleio Legislativa, ao Governador do Es'tado, ao Tribunal de

Justiça, à Procuradorir Geral de .Iustiça, à Procuradoria Geral do Estado e aos

cidadãos, na.fornru e nos casos previsÍcts nesta Constiluição. 1 rr" '\\///) '/

l')t' ti:, íi,)i it ,,ir't ,,i' ;l:t l'1,; i1t irt,; ,1,,lri)rr,,',,' ,; tit t)tl"lt'itlt i')it'itt ,'lti it)iliitti,

L t,r,) t,ti,!,:iti,) ,t i,, 'lit it it,)() ,ii',/,,,;ttil ,t'1,i,'ltii 1,1,, il;! ,r' ")l it iitl','.,t,i,i 
";i'

it i),, i),tit i't.',.,,,,1,f,1 11,' i i i,i ,1t ii) /)tt .1!) tt

Partígrufo único Srio de iniciuÍiva privaliva do Governador tlo Esludo tts leis que:

I -./ixem ou ntodifiquem os efetivos da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros

Militqr;

II - rlisponhtm sohre:

t. .l

b) servitlores púhlicos tlo Eslado, seu regime iurídico, provimenlo de cargos,

estabilidade e apr,tsentacloria de civis, refornta e tt'ansferência de militares para a

in al ivi d ade ; ( ne grito u-se)
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Destarte, é de se concluir que existe na propositura vício de iniciativa, configurando,
assim, inconstitucionalidade formal subjetiva, decorrente de invasão de campo reservado ao

executivo, umavez que a matéria em debate é de sua competência privativa,

Em tempo, observa-se que o Supremo Tribunal Federal constantemente julga

inconstitucionais leis de iniciativa parlamentar que versem sobre regime jurídico de servidores
públicos civis e militares (direitos e deveres dos servidores), senão vejamos:

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONÁL. LEI 751/03, DO ESTADO DE
AMAPÁ, ALTERAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO DE CIRURGIÕES-
DENTISTAS, REGIME JURÍDICO FUNCIONAL. MATERIA SUTEITA A
RESERVA DE INICIATIVA LEGISLATIVA. NORMAS DE APLICAÇÃO
OBRIGATÓRIA AOS ESTADOS-MEMBROS, INCONSTITUCIONALIDADE
FzRMAL DE LEI DECORRENTE DE INICIATIVA PARLAMENTAR. VÍCTO

IMPASSÍVEL DE CONVALIDAÇÃO PELA SANÇÃO DO PROJETO, 1, AO

alterar ajornada de trabulho de categorias específicas, a Lei 751/03' de iniciativa
porlamenlar, cuidou do regime jurídico de servidores estaduais, e, com isso,

incursionou indeviclamente em domínio temdtico cuja iniciativt é reservada ao

Chefe do Pocler Executivo, nos termos clo art. 61, IL § 1', uc", da CF.

Precedentes. 2. O sancionamento tácito do Governador do Estado do Amapó em

exercício ao projeto que resultou na Lei estadual 751/03 nõo tem o condão de

convalidar o vício de iniciativa originario. Precedentes. 3. Ação direta de

inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, nesta parte, iulgada procedente.

(ÁDI 3627, Relator(a); Min TEON ZAVASCKI, Tribunal Pleno, iulgado em

06/u/2014, ACORDÃO ELETRONICO DJe-234 DIVULG 27-11-2014 PUBLIC
2B- 1 1 -20 I 4) (negritou-se)

AÇÃO DIKETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, EMENDA

CONSTITACIONAL QUE DISPOE SOBRE REGIME TURÍDICO DOS

SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO. PROJETO

ORIGINADO NA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. VÍCrc RECONHECIDO.

VIOLAÇÃO À RESERVA DE INICIATIVA DO CHEFE DO PODER

EXECUTIVO, EXISTENCIA, TAMBEM, ,DE VÍCIg D_E-

INCONSTITUCIONALIDADE MATENAL, LIMITE UNICO. SUBSIDIOS DE

PAyLAMENTAR LIMITADO AO DOS DESEMBARGADOKES. VINCULAÇÃO

DE ESPECIES KEMUNERÁTONAS. IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO JULGADA

PROCEDENTE, I - A iniciativtr de lei que disponha sobre o regime iurídico dos

servidores priblicos é reservada ao Chefe do Poder Executivo local por força do

artigo 61,'§ 1', II, c, da Constituição Federal. II - Não se aplica o limite único

fixido ,o § lz, do art. 37, da Constituição Federal, aos subsídios dos Deputados

Estaduais e DistriÍais e dos Vereadores conforme estabelece esse mesmo

dispositivo. A lei local impugnada não faz a referida ressalva. III - E vedada a

viiculação de quaisquer ispécies remuneratórias, para efeito de remuneração de

pessoal do serviço público, nos termos do art. 37, XIil, da constituição Federal. IV
'- 

Açõo direta juigada procedenÍe para declarar a inconstitucionalidade da
5
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Emenda ConsÍiÍucional 51, de 26 de ago.sto de 2008, que ntod|ficou o arl. 115, §§
2" e 4", da ConstiÍuição do Es'tado de Malo Grosso.
(ADI 4154, Relaror(a): RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno,.iulgado ent

26/05/2010, D.Ie-110 DIVULG 17-06-2010 PUBLIC l8-06-2010 EMENT VOL-

02106-02 PP-00246) (negritou-se)

ADVOCACIA-GERAL DÁ (]N]ÃO PROCESSO OBJETIVO
INCONSTITUCIONÁLIDADE DE NOruMA - ATRIBUIÇÃO. Consoante dispõe o
artigo 103, § 3', da ConstituiÇão da República, cumpre à Advocacia-Geral da
(Jnião, no processo em que o Supremo aprecia inconstitucionalidade, em tese, de

norma legal ou ato normatiyo, atuar na defesa do ato ou texto imPuqnado^.

PROTETO DE LEI _ SERVIDORES PUBLICOS _ REGIME JURIDICO.
Surge como princípio sensível a separação de Poderes, csbendo aos entes da

,-\ Federação observar o disposto !9,o:t:s:6.!!:-9:!'de 1988'
(ADI 3920, Relator(a): Min. MARCO AURELIO, Tribunal Pleno, iulgado em

05/02/2015, ACORDÃO ELETRÔNICO DJC-OSO DIVULG 13-03-2015 PUBLIC
1 6-0 3 -2 0 I 5) (negrito u-se)

Ern complemento, clepreende-se que a presente proposta legislativa viola air-rda o princípio

da separação dos poderes, expressamer-rte estabelecido uo art. 2" da Constituição Federal, que por

sua vez assim dispõe:

Árt.2'São Poderes'da União, independenles e harmônicos enlre si, o Legi,slalittrt,

o Execulitto e o,Iudiciário.

Por todo o exposto, apesar da grande relevância do projeto ern questão, é forçoso concluir

que a propositura padece de vício cle incorrstitucior-ralidade fbnnal subjetiva por violar o arligo 61, §

1", inóiso II, alínea "c", combinado corn artigo 2o, arnbos da Constituição Federal, bem como o

artigo 39, parâgrafo único, inciso II, alínea "b", da Constituição do Estado de Mato Grosso,

encontrando, assim, óbice intransponível à sua aprovação.

E o parecer.
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto contrário à aprovação do Projeto de Lei n'o 83412019' de

ivo lno
autoria do Deputado Delegado Claudinei, Su

Emenda no 01. restando prejudicado o projeto de Lei n." 41012020 de autoria do Deputado Wilson

Santos.

Sala das Comissões , em ,Q5- de a ó' de2}Zl'

IV - Ficha de Votação

de Lei n.' 83412019 - Parecer n! 41912021

Reunião da Comissão ern -l 
o{ I 90 9-l

\/^+^ D ^1^+^- ío

Pelas razões expostas, voto contrário à aprovação do Projeto de Lei n' ' de autoria do
^:a^-l^ - E lmanrlq

no'01. restando prejudica 41012020 de autoria do Wilson Santos.

Identificação do (a) DePutado (a)Posição na Comissão

Relator (a)
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PROJETO DE LEI n.'83412019
Deputado Delegado Claudinei

vorAÇÃo

DEPUTADOS TITULARES SIM NAO ABSTENÇAO AUSENTE

WILSON SANTOS - Presidente x
DR BUGENIO - Vice-Presidente x
DILMAR DAL BOSCO X

JANAINA RIVA x
SEBASTIAO REZENDE X

DEPUTADOS SUPLENTES

CARLOS AVALONE

FAISSAL

EDUARDO BOTELHO

DELEGADO CLAUDINEI

XUXU DAL MOLIN

SOMA TOTAL 2 3

RESTILTADO FINAL: Matéria relatada pela Deputada Janaina Riva, com parecer

CONTRARIO, nos termos do substitutivo integral n.o 01, rejeitando a emenda n.o 01 e restando
prejudicado o PL 41012020 em apenso, e lida presencialmente pelo membro suplente Deputado
Delegado Claudinei. Votou com a relatora o Deputado Dilmar Dal Bosco. Votaram contra a

relatora os Deputados Dr. Eugênio e Wilson Santos presencialmente e Deputado Sebastião

Rezende por videoconferência. Sendo o parecer da relatora demrbado pela maioria dos votos, a
matéria foi aprovada com parecer FAVORAVEL, nos termos do substitutivo integral n." 01,

rejeitando a emenda n.oOl e restando preiudicado o PL 41012020 em apenso.

Donin Nunes
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